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PROJETO DE LEI N2.

“Inclui no Calendério Oficial do
Municipio de Vassouras a “Festa em
Louvor a Nossa Senhora Da Vitoria, no
distrito de Cananéia”.

Art. 1o Fica incluida no Calendario Oficial do Municipio a “FESTA EM
LOUVOR A NOSSA SENHORA DA VITORIA 7, realizada anualmente
no més de agosto, no distrito de Cananéia.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Sala das Sessoes, 12 de setembro de 2014.
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JUSTIFICATIVA

H4 mais de 20 anos é realizada a tradicional “Festa em Jouvor a Nossa
Senhora da Vitéria”, a ser realizada no més de agosto no distrito de

Cananeia.

Tal evento conta com diversas atragdes como praga de alimentacao,
recitagdio de terco, alvorada festiva, santa missa sertaneja, solene procissdo,
apresentacdes musicais e baildo atraindo inimeros turistas para destacada
localidade;

A renda do evento é geralmente destinada para a continuagdo de
diversas
obras e conservacio da paréquia existente na localidade.
Eventos como a tradicional “ Festa de Nossa Senhora da Vitéria, localizada
no distrito do Cananéia ” ressaltam nossa religiosidade e cultura regional e
merece figurar em nosso calendério oficial, uma vez que movimenta a
localidade.

Por estas razdes é que pego aos nobres pares a aprovagéo unanime do
referido projeto que objetiva incluir no Calendério Oficial do Municipio a “
Festa em Louvor a Nossa Senhora da Vitéria”, realizada anualmente no
més de agosto.
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